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GAMARA MUNICIPAL
PRIMAVERA DO LESTE - ESTADO DE MATO GROSSO

Câmara Municipal Pva do Leste - MT

Fl. n°

PORTARIA N° 104 de 2013

Estaniel Pascoal Alves da Silva Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições;

Considerando o disposto no Artigo 001/2007 do Tribunal de Contas do Estado

de Mato Grosso;

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear e designar os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão Provisória de implantação e acompanhamento da unidade de controle
interno da Câmara Municipal de Primavera do Leste.

TITULARES:

1° - RENAN CÉSAR MARCOLINO NUNES;
T - MARCELO LEANDRO FERRO;
3° - FABRICIO DA COSTA;
4° - IVANICE NOVO BERGAMASCO;
5° - DANIELA SIMONINI BINI.

Artigo 2° - Para sob a presidência do primeiro, integrarem a COMISSÃO
Promória de In,p,„.mção e Acompanhamento da
Câmara Municipal de Primavera do Leste, com v.gencia retroativa a 1 de agosto
2013 até o dia 31 de dezembro de 2013.

Artigo 3

Diário oficial

• - Esta portaria entra em vigor nesta data e com sua publicação no

Gabinete do Presidente
Agosto de 2013.

Recistre-se; Publique-se; Cumpra-se

da Câmara Municipal de Primavera do Leste, em 07 de

Estaniel Pa^ dves da Silv^
Presidente
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